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1.3 — O Núcleo de Arquivo, Biblioteca e Documentação (NABD) 
com as seguintes funções:

i) Organizar e gerir o arquivo documental corrente, intermédio e 
histórico do IVV, I. P.;

ii) Propor o regulamento arquivístico do IVV, I. P. e assegurar o 
respetivo cumprimento;

iii) Assegurar o funcionamento do sistema eletrónico de gestão de 
arquivos de acordo com as normas e as boas práticas em matéria de 
técnica arquivística e gestão de documentos;

iv) Implementar boas práticas na área de gestão de documentos e de 
sistema de arquivos, designadamente através da elaboração do plano 
de classificação geral, da portaria de gestão documental e do plano de 
preservação digital e monitorizar a sua aplicação;

v) Gerir a assegurar o funcionamento da Biblioteca do IVV, I. P.;
vi) Garantir a conservação e preservação das coleções do IVV, I. P.;
vii) Proceder à recolha e divulgação interna, periódica e atualizada, 

de informação com interesse setorial e transversal;
viii) Assegurar as demais funções que lhe sejam atribuídas pelo Con-

selho Diretivo do IVV, I. P.

2 — Na dependência do Departamento de Estudos e Apoio à Interna-
cionalização (DEAI), o Núcleo de Estudos e Internacionalização (NEI), 
sob coordenação e em estreita articulação com o respetivo Diretor do 
Departamento, com as seguintes funções:

2.1.1 — Em especial, prosseguir as competências previstas nas alí-
neas a), b) e d) do artigo 4.º dos Estatutos:

i) Promover a pesquisa, recolha e o tratamento de informação rele-
vante relativa ao mercado vitivinícola contida em fontes nacionais ou 
internacionais, tendo em vista a produção e divulgação de estudos e 
dados estatísticos;

ii) Analisar e divulgar a informação setorial relativa à produção e 
comércio de produtos vitivinícolas, incluindo a exportação;

iii) Acompanhar e analisar o funcionamento do mercado e contribuir 
para a definição e aplicação das políticas que abranjam o setor vitiviní-
cola, nas áreas de competência.

2.1.2 — O NEI deve ainda assegurar as demais funções que lhe sejam 
atribuídas pelo Conselho Diretivo do IVV, I. P.

A presente deliberação produz efeitos a 5 de outubro de 2012.
4 de outubro de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Frederico 

Falcão. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Edite Azenha.
206468356 

 Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P.

Aviso n.º 14230/2012

Procedimento concursal comum, para preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior 
do mapa de pessoal do Instituto dos Vinhos do Douro e do 
Porto, I. P.
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por meu despacho de 16 de outubro de 2012, se encontra aberto, 
pelo período de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, 
para preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de 
técnico superior, do mapa de pessoal do Instituto dos Vinhos do Douro 
e do Porto, I. P. (IVDP), na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

Para efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e no artigo 54.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, declara -se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no próprio organismo, e não ter sido efetuada consulta 
prévia à ECCRC, uma vez que, não tendo ainda sido publicitado qual-
quer procedimento concursal para constituição de reserva de recruta-
mento, fica temporariamente dispensada a obrigatoriedade da referida 
consulta.

1 — Local de trabalho: Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P., 
no Porto.

2 — Características do posto de trabalho a ocupar: O posto de trabalho 
a concurso caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira de técnico 
superior, com grau de complexidade 3, tal como descritas no Anexo à Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, designadamente: Funções consultivas, 
de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação de métodos 

e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e pre-
param a decisão. Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres 
e projetos, com diversos graus de complexidade, e execução de outras 
atividades de apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, 
instrumentais e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 
responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da 
sua especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por 
diretivas ou orientações superiores, na área Administrativa e Financeira, 
assim como como atividades de desenvolvimento e de manutenção do 
Sistema Integrado de Gestão, implementado no Instituto dos Vinhos do 
Douro e do Porto na observância dos princípios contabilísticos e demais 
legislação aplicável ao setor público, no estrito respeito pelas especifici-
dades subjacentes à contratação pública, no âmbito da análise, verificação 
e certificação, assim como execução de atividades ligadas com o apoio 
técnico e administrativo, acautelando o cabal cumprimento de todas as 
normas constantes dos manuais de procedimentos e de controlo interno 
implementados no IVDP, I. P., no âmbito das competências atribuídas ao 
Serviço de Aprovisionamento da Direção Financeira e Administrativa, 
atividades estas executadas com autonomia e responsabilidade, tendo 
em vista informar a decisão superior.

3 — Posicionamento remuneratório: Correspondente à 2.ª posi-
ção remuneratória — 15.º nível remuneratório da tabela única e nos 
termos do disposto na alínea i) do n.º 3 do artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

4 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador: ser detentor 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado ou 
encontrar -se em situação de mobilidade especial e possuir os requisitos 
enunciados no artigo 8.º da LVCR.

4.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do IVDP, idênticos aos postos de trabalho objeto do 
presente procedimento.

4.2 — Nível habilitacional: Licenciatura em Administração Pública, 
não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional.

4.3 — Formação Profissional: Possuir uma ação de formação na área 
do código dos contratos públicos em vigor.

4.4Outros Requisitos: Ter experiência de trabalho, pelo menos um 
ano, na área da contratação pública assim como com o Software GIAF 
para processos de compra (myGIAF) e área de aprovisionamento e 
contabilística (GIAF). Conhecimentos relacionados com o processo de 
migração para GERFIP.

5 — Formalização da candidatura:
Através do preenchimento obrigatório do formulário de candidatura 

disponível no portal do IVDP, em www.ivdp.pt, que deverá ser dirigido 
ao Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P.

5.1 — Só é admissível a apresentação de candidaturas em suporte 
de papel.

5.2 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente no Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P., sito 

na Rua Ferreira Borges, 27 — 4050 -253 Porto, das 9h00 às 12h30 e 
das 14h00 às 17h30, ou:

Através de correio registado e com aviso de receção, até ao termo 
do prazo fixado, para o Instituto dos Vinhos do Douro e do Porto, I. P., 
sito na Rua Ferreira Borges, 27 — 4050 -253 Porto;

E deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, sob pena de 
exclusão:

5.2.1 — Curriculum vitae atualizado, detalhado, datado e assinado, 
do qual devem constar designadamente, as habilitações literárias, as 
funções que o candidato exerce, bem como as que exerceu, com indi-
cação dos respetivos períodos de duração e atividades relevantes, assim 
como a formação profissional detida, designadamente, cursos, estágios, 
especializações e seminários com indicação das entidades promotoras, 
duração e datas de realização;

5.2.2 — Declaração emitida pelo Organismo ou Serviço onde o can-
didato exerce funções ou a que pertence, devidamente atualizada, da 
qual conste, de forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica de 
emprego público que detém, a categoria, a posição e nível remunerató-
rios detidos e respetiva remuneração base, a antiguidade na carreira e 
na Função Pública, bem como as menções qualitativas das avaliações 
de desempenho relativas aos últimos três anos;

5.2.3 — Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço ou 
Organismo onde o candidato exerce funções ou a que pertence, devi-
damente atualizada, da qual constem as atividades que se encontra a 
exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa, o respetivo tempo de 
execução e o grau de complexidade das mesmas;
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5.2.4 — Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
5.2.5 — Comprovativos das ações de formação profissional frequen-

tadas e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho a 
ocupar.

6 — Métodos de seleção:
6.1 — Nos termos da faculdade prevista na alínea a) do n.º 4 do ar-

tigo 53.º da LVCR, na redação dada pelo artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, 
e nos n.º.s 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, face às necessidades funcionais 
acima referidas e à importância que assume o célere suprimento no 
contexto do regular funcionamento dos serviços para que é aberto o 
procedimento, o presente recrutamento assume caráter urgente. Assim 
nos termos do disposto no n.º 4.º do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro serão excecionalmente utilizados os seguintes métodos 
de seleção:

6.1.1 — Obrigatório — A Avaliação Curricular (AC), destinada a 
analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância da expe-
riência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e 
avaliação de desempenho obtida.

a) Atento o conteúdo do posto de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional devidamente comprovada e a avaliação do desempenho;

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, com 
expressão até às centésimas;

c) Na ata da primeira reunião do júri serão definidos os parâmetros de 
avaliação e a respetiva ponderação, bem como a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final. A ata será facultada aos candidatos sempre 
que o solicitarem;

d) Os candidatos que obtenham uma classificação inferior a 9,5 va-
lores consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados 
à aplicação do método seguinte.

6.1.2 — Facultativo — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), 
visa avaliar, nos termos do artigo 13.º da Portaria n.º 83 -A/2009, a expe-
riência profissional e aspetos comportamentais, bem como a capacidade 
de comunicação e o relacionamento interpessoal de cada candidato;

6.1.3 — Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual 
contendo os resumos dos temas abordados, os parâmetros de avaliação 
e a classificação obtida em cada um deles, devidamente fundamentados;

6.1.4 — A entrevista é avaliada segundo os níveis classificativos de 
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos quais corres-
pondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8, 4.

6.2 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação das seguintes 
fórmulas;

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

CF — Classificação final
AC — Avaliação curricular
EPS — Entrevista profissional de seleção

7 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
em www.ivdp.pt.

8 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

9 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da referida 
Portaria, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no seu n.º 3, para a realização da audiência dos interessados.

10 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

11 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Presidente do Conselho Diretivo do IVDP, é publici-
tada na 2.ª série do Diário da República, afixada nos locais de estilo 
e disponibilizada no portal do IVDP (www.ivdp.pt), nos termos do 
n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011.

12 — Júri do concurso:
Presidente — Ana Maria Brochado Coelho;
1.º Vogal efetivo — Alfredo José Cardoso Ferreira da Silva, que 

substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efetivo — Maria Ermelinda Viseu de Carvalho
1.º Vogal suplente — Alberto Ribeiro de Almeida
2.º Vogal suplente — Ana Maria Limpo de Faria Cardoso Ribeiro.
16/10/2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Manuel de Novaes 

Cabral.
206464524 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Saúde

Louvor n.º 616/2012
Apraz -me, e é meu grato dever, louvar os elementos da Comissão 

para a Reavaliação da Rede Nacional de Emergência e Urgência, por 
mim nomeados através do despacho n.º 13377/2011, que exerceram as 
suas funções com exemplar zelo, qualidade, dedicação e excelência. De 
facto, pese embora a magnitude, complexidade e exiguidade temporal 
da missão acometida, soube a Comissão recolher contributos, dados e 
informação, incorporar as melhores evidências e recomendações na-
cionais e internacionais, visitar os pontos de urgência e desenvolver, 
no respeito dos prazos estabelecidos, um trabalho a todos os títulos 
excecional, abrangente, criterioso, fundamentado, de elevada qualidade, 
que constitui uma referência incontornável de visão e progresso, que 
vai para além dos cuidados de emergência e de urgência para se dirigir 
a todo o sistema de saúde.

São, por isso, merecedores deste público louvor.
4 de outubro de 2012. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 

da Saúde, Fernando Serra Leal da Costa.
206471499 

 Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 13901/2012
No contexto do conjunto de medidas de operacionalização das ini-

ciativas respeitantes ao cumprimento das medidas do Memorando de 
Entendimento sobre as Condicionalidades de Política Económica (MoU) 
firmado pelo Governo Português com o Fundo Monetário Internacional 
(FMI) a Comissão Europeia (CE) e o Banco Central Europeu (BCE) 
na área da saúde e especificamente no que se refere ao medicamento, 
prevê -se a melhoria do processo de monitorização da prescrição de 
medicamentos e meios de diagnóstico, prevendo -se especificamente 
que deve ser prestada periodicamente informação a cada médico sobre 
o processo em particular sobre a prescrição dos medicamentos mais 
caros e mais usados.

No último ano têm sido desde já implementadas várias medidas no 
âmbito da monitorização da prescrição e de retorno da informação, 
designadamente no âmbito do Agrupamento dos Centros de Saúde e 
estabelecimentos hospitalares do Serviço Nacional de Saúde (SNS), não 
se encontrando ainda implementado o sistema de retorno de informação 
aos profissionais de saúde, que no âmbito da medicina privada prescre-
vem medicamento sujeitos a comparticipação do SNS, o que importa 
desde já implementar no sentido de fornecer informação que permita 
ao médico prescritor o uso mais racional e adequado de medicação que 
beneficia do apoio estatal.

Assim, e tendo sido ouvidas a Ordem dos Médicos e a Ordem dos 
Médicos Dentistas, determino:

1 — Os dados relativos à prescrição de medicamentos dispensados 
em farmácias comunitárias que tenham sido prescritos no âmbito da 
medicina privada e comparticipados pelo SNS deverão ser comunicados 
aos respetivos prescritores.

2 — Incumbe à Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. 
(ACSS), a coordenação e acompanhamento em articulação com as ad-
ministrações regionais de saúde do processo de informação de retorno 
sobre prescrição comparticipada aos médicos, e médicos dentistas, no 
exercício da medicina privada.

3 — O reporte da informação de retorno aos médicos deve ocorrer 
trimestralmente de acordo com o seguinte calendário:

a) No 1.º dia do mês de junho — referente ao 1.º trimestre do ano;
b) No 1.º dia do mês de setembro — referente ao 2.º trimestre do ano;
c) No 1.º dia do mês de dezembro — referente ao 3.º trimestre do ano;
d) No 1.º dia do mês de março — referente ao 4.º trimestre do ano 

anterior;

4 — O envio referido no n.º 3 é feito através de envio de uma men-
sagem de correio eletrónico a todos os prescritores inscritos no portal 
das vinhetas.

5 — O primeiro relatório individual deve ser enviado entre o dia 30 
outubro e o dia 9 novembro de 2012, reportando -se aos dados disponí-
veis do 1.º e 2.º trimestre de 2012, seguindo -se depois a calendarização 
disposta no n.º 3.




